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Os recentes episódios envolvendo 
a investigação do crime da menina 
Isabela, em São Paulo, têm propor-
cionado à sociedade brasileira melhor 
compreensão da importância e do sig-
nificado da atividade pericial como 
peça fundamental no assessoramento 
das instituições na busca da resolução 
de conflitos de toda ordem, decorren-
tes do dia-a-dia em que vivemos.

Não é de hoje que os peritos as-
sumem papel tão importante na defi-
nição das provas técnicas. Esse é um 
processo contínuo de aprendizado, 
evolução, atualização, auto-avaliação 
e de amadurecimento profissional ao 
longo dos anos.

A atividade pericial, dentro de um 
contexto de transformações sociais, tem 
despertado nos peritos em geral uma 
compreensão crescente e profunda de 
uma necessidade permanente de aper-
feiçoamento profissional.

Dentro desse contexto, é preciso 
que haja uma interação harmoniosa no 
estabelecimento de metas e métodos 
estratégicos de desenvolvimento da pe-
rícia em seus diversos segmentos, seja 
estatal, privada ou judicial, com as mais 
variadas demandas, envolvendo temas 
nas áreas criminal, cível, trabalhista, 
econômica, etc.

Nesse sentido, imprescindível o 
conhecimento pleno de conceitos, téc-
nicas, métodos e sistemas modernos 
de gestão profissional que possibilitem 
o desenvolvimento pleno da atividade 
pericial dentro de parâmetros técnicos 
de sustentabilidade, preservando-se 
referenciais históricos, satisfazendo-se 
necessidades presentes e vislumbran-
do-se tendências futuras. 

Fundamental, também, é o papel 
político das instituições associativas e 
dos conselhos profissionais, estabele-
cendo prioridades em discussões es-
truturais e indicando caminhos para 
os aperfeiçoamentos técnico-científicos 
e de valorização ética e profissional, 
oferecendo à sociedade brasileira uma 
atividade pericial efetivamente isenta, 
preparada e qualificada.

No âmbito do Sistema Confea-
CREA, a Lei Federal nº 5.194/66, que 
regula o exercício das profissões de en-
genheiro, arquiteto e engenheiro agrô-
nomo e dá outras providências, em seu 
Título I, Capítulo I, Seção VI, Art. 7º, 
item “c”, inclui nas atividades e atribui-
ções profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro agrônomo 
serviços envolvendo estudos, projetos, 
análises, avaliações, vistorias, perícias, 
pareceres e divulgação técnica.

Hoje, peritos engenheiros, arquite-
tos e engenheiros agrônomos são cha-
mados pelo Estado, Ministério Público, 
Poder Judiciário, sindicatos, empresas 
públicas e privadas para, com seus pa-
receres, auxiliar em discussões envol-
vendo obras de construção civil, má-
quinas e equipamentos, avaliações de 
imóveis, demarcações de terras, meio 
ambiente, proteção contra incêndios, 
acidentes em geral, segurança e higie-
ne do trabalho, saúde do trabalhador e 
uma série de outras situações que inte-
gram o cotidiano de uma sociedade.

O grande desafio para nós, peritos, 
neste momento, além da manutenção de 
conquistas que se referem ao reconheci-
mento público da qualidade na presta-
ção de serviços, tem sido a valorização 
e preservação de profissionais que te-
nham elevada postura ética e que acom-
panhem com equilíbrio as demandas de 
um mercado de trabalho cada vez mais 
exigente, responsável e competitivo.
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